
  

 

CONTRATO Nº 133/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CHAPADA, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº 87.613.220/0001-79, com 

Sede na Rua Padre Anchieta, nº 90, no centro da cidade de Chapada, Estado do Rio 

Grande do Sul, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Gelson Miguel 

Scherer, portador da Cédula de Identidade nº 9022226675 SSP/RS e inscrito no CPF 

nº 373.193.530-91, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 

GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA 

inscrita no CNPJ sob nº 14.767.899/0001-87, estabelecida na Rodovia RSC 453, Km 

0,2, 5150, Distrito Industrial, Venâncio Aires/RS, CEP 95800-000, e-mail: 

faturamento@graimpex.com.br, neste ato representada por seu representante legal, Sr. 

Rene Luís Heck, inscrito no CPF sob nº 392.237.360-72 e portador da Cédula de 

Identidade nº 2030698043, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente 

Contrato, mediante adoção das seguintes Cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E REALIZAÇÃO DO SERVIÇO 

1.1. Contratação de empresa para conserto da máquina carregadeira, modelo 
LW300KV, marca XCMG, inscrita no patrimônio municipal sob nº 111195, conforme 
segue:  

Tabela 1 – Orçamento restauração completa transmissão XCMG LW300KV 

 
CÓD. ORIG. DESCRIÇÃO ǪTD VALOR UN. VALOR 

860106132 JUNTA TAMPA VALVULA FERRO 1 R$ 218,00 R$ 218,00 

860115982 JUNTA TAMPA VALVULA FERRO 1 R$ 212,00 R$ 212,00 

860115981 JUNTA TAMPA VALVULA FERRO 1 R$ 210,00 R$ 210,00 

860119593 JUNTA TUBO SUCÇÃO 1 R$ 43,25 R$ 43,25 

860119596 JUNTA TRANSMISSAO 1 R$ 37,40 R$ 37,40 

860110276 DISCO SEPARADOR 2MM 7 R$ 42,30 R$ 296,10 

860119640 ANEL VEDAÇÃO K3 6 R$ 146,20 R$ 877,20 

860119612 ANEL VEDAÇÃO K1 K2 K4 1 R$ 79,90 R$ 79,90 

860106249 ANEL SEGMENTO TRANSMISSAO 1 R$ 61,20 R$ 61,20 

800107060 FILTRO TRANSMISSAO 1 R$ 295,00 R$ 295,00 

2695-6 LUBRIFICANTE TRANSMISSAO 40 R$ 33,45 R$ 1.338,00 

800366765 CONVERSOR TRANSMISSÃO 1 R$ 6.480,00 R$ 6.480,00 

272100775 PLACA FUSIVEL CONVERSOR 2 R$ 294,00 R$ 588,00 

860110272 DISCO FRICÇÃO PACOTE 68 R$ 64,60 R$ 4.392,80 

860110276 DISCO SEPARADOR PACOTE 11 R$ 88,90 R$ 977,90 
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860119981 DISCO SEPARADOR MARCHA 2,5 10 R$ 69,86 R$ 698,60 

800511441 ROLAMENTO ESFERA 
TRANSMISSAO 

1 R$ 489,00 R$ 489,00 

860115979 BOMBA TRANSMISSAO 1 R$ 4.200,00 R$ 4.200,00 

800553871 ROLAMENTO ESFERA 
TRANSMISSAO 

1 R$ 530,00 R$ 530,00 

800553861 ROLAMENTO ESFERA TRANSMISSAO 2 R$ 487,35 R$ 974,70 

800153640 JUNTA 1 R$ 189,00 R$ 189,00 

800107182 EIXO 1 R$ 2.145,00 R$ 2.145,00 

800107199 EIXO 1 R$ 548,95 R$ 548,95 

800107198 ENGRENAGEM 1 R$ 1.590,00 R$ 1.590,00 

860135181 TUBO 1 R$ 1.415,00 R$ 1.415,00 

860134098 EIXO 1 R$ 7.611,00 R$ 7.611,00 

860119623 ROLAMENTO 1 R$ 689,00 R$ 689,00 

800107212 ENGRENAGEM 1 R$ 4.032,00 R$ 4.032,00 

860119613 MOLA 2 R$ 79,05 R$ 158,10 

860119612 ANEL 2 R$ 96,00 R$ 192,00 

800107211 ENGRENAGEM 1 R$ 7.974,00 R$ 7.974,00 

860115992 PLACA E PARADA 1 R$ 136,44 R$ 136,44 

860142419 ENGRENAGEM 1 R$ 3.605,41 R$ 3.605,41 

860115989 ALMOFADA 1 R$ 115,05 R$ 115,05 

860115989 MÃO DE OBRA 1 R$ 2.800,00 R$ 2.800,00 

   VALOR TOTAL R$ 56.200,00 

 

1.2. A Administração poderá indicar profissional (Mecânico, Engenheiro Mecânico...) 

para acompanhamento dos serviços; 

1.3. O objeto da presente Licitação será recebido e aceito após a sumaria inspeção 

realizada pelo Secretário Municipal de Obras e Trânsito e/ou Engenheiro Mecânico, 

podendo ser rejeitado caso desatenda as especificações exigidas. 

1.4. Todas as despesas relativas a remoção, desmontagem, ajustes, testes, montagem 

e transporte para retirada e entrega das peças ou equipamento, e tudo mais que for 

necessário para seu perfeito funcionamento serão de inteira responsabilidade da 

empresa contratada, assim como as despesas relativas à visita técnica e as eventuais 

necessidades de remoção do veículo para solucionar problemas que o mesmo possa 

apresentar durante a vigência da garantia. 

1.5. O serviço e as peças deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) meses, inclusive o 

serviço de substituição das peças. 

1.6. Se durante a desmontagem do veículo a empresa vencedora da licitação vier a 

identificar outras peças que necessitem ser substituídas para fins de garantia dos 

serviços licitados, deverá comunicar imediatamente, detalhando-as inclusive com o 

número de referência, para a Secretaria Municipal de Obras e Trânsito, que tomará as 

providências necessárias. 

1.7. Todas as peças que forem substituídas deverão ser devolvidas na Secretaria 



  

 

municipal de Obras e Trânsito após a execução dos serviços, contendo nas mesmas a 

identificação (referência), sendo que tais despesas correrão por conta da empresa 

contratada. 

1.8. A empresa licitante responderá direta e exclusivamente pela execução integral do 

objeto, não podendo, em nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pela 

realização desta a terceiros. 

1.9. Se a empresa vencedora deixar de realizar o fornecimento do(s) objeto(s) desta(s) 

licitação dentro das especificações estabelecidas, será responsável pela imediata 

substituição ou regularização e o tempo despendido poderá ser computado para 

aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1 Os preços cotados na proposta serão praticados pela CONTRATADA durante a 

vigência do presente instrumento, não cabendo desta forma reposição de custos nos 

preços de materiais e serviços, sendo o valor certo e ajustado pelo valor total de          

R$ 56.200,00 (cinquenta e seis mil, duzentos reais.) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 As despesas para a contratação e pagamento, correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

0902 26 782 0118 2053 33903917000000 2500 E 58541.6 MANUT.E CONSERV 

0902 26 782 0118 2053 33903001000000 2500 E 58476.2 CONBUSTIV.E LUB 

0902 26 782 0118 2053 33903039000000 2500 E 58514.9 MATERIAL P/ MANU 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e 

contrato, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação 

do documento fiscal para pagamento. 

4.2. O pagamento deverá ser efetuado, contra empenho, mediante apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura, após a realização do serviço por parte da empresa vencedora, 

aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato, em até 30 (trinta) dias, 

podendo ser prorrogado por igual período. 

 4.2.1. Poderá haver retenção de tributos e contribuições sobre o pagamento a 

ser realizado, conforme determina a Instrução Normativa nº 1.234, de 11/01/2012, da 

Secretaria da Receita Federal e Decreto Municipal nº 023/2022. 

4.3. O fiscal do contrato somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento, 

quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

4.4 Havendo erro no documento fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 

despesa, este será devolvido, pelo fiscal do contrato, à licitante vencedora, e o 



  

 

pagamento ficará pendente, até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município. 

4.5 O Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, de acordo com as disposições 

deste Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 

5.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses e o prazo para execução 

dos serviços será de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do contrato, devendo a 

empresa vencedora do certame entregar o equipamento em plenas condições de 

funcionamento.  

5.1.1. Poderá haver prorrogação destes prazos desde que devidamente justificado 

pela empresa vencedora e aceito pela Administração. 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1 A CONTRATADA deverá: 

I -  Executar fielmente o objeto do presente contrato; 

II -  Indicar preposto para representá-la na execução do presente contrato; 

III -  Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou 

despesas incidentes sobre os serviços contratados, bem como por cumprir todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que 

empregar para a execução dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções, 

acordos ou dissídios coletivos; 

IV -  Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que se 

verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço contratado; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

7.1 A CONTRATANTE deverá: 

I -  Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços 

executados; 

II -  Determinar as providências necessárias quando os serviços não estiverem 

sendo realizados na forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da 

aplicação das sanções pertinentes, quando for o caso; 

III -  Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços objeto 

desse contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – EXTINÇÃO DO CONTRATO 

8.1 O contrato ora celebrado poderá ser extinto caso ocorram quaisquer dos casos 

previstos nos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 



  

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato o CONTRATANTE poderá, garantida 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as penalidades dispostas no item 18 do Edital.  

§1º. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o 

caso. 

§2º. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente 

de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

10.1 São responsáveis pela gestão deste Contrato: pelo CONTRATANTE, o Sr. Adilson 

Miguel Schneider, Secretário de Obras e Trânsito; e pelo CONTRATADO o Sr. Rene 

Luís Heck. 

10.2 A fiscalização do contrato ficará a cargo da Secretaria de Administração, através 

do Servidor Sr. Vilson Hilário Kerber. 

§1º. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE. 

§2º. A existência e a atuação da Fiscalização do CONTRATANTE em nada 

restringe a responsabilidade única, integral a exclusiva da CONTRATADA, no que 

concerne ao objeto contratado e suas consequências e implicações próximas ou 

remotas. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Carazinho/RS, como competente para 

solucionar eventuais pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) 

vias de igual teor e forma, para só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas 

contratadas. 

Chapada/RS, 20 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Gelson Miguel Scherer 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 



  

 

 

 

 

 

GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA 

Rene Luís Heck 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

 

   Cleci Sales de Vargas Zillmer             Keith Natana Gris 

    958.501.710-53      018.498.120-47 

 

 

Visto e Aprovado: 

 

 

 

 

Guilherme Steffen 

OAB/RS nº 67.892 

Procurador Geral do Município 

 

Esta página de assinatura é parte integrante e indissociável ao Contrato nº 133/2025, 

firmado entre o MUNICÍPIO DE CHAPADA-RS e a empresa GRA ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA. 


